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joao@licitacao.com.br <joao@licitacao.com.br> 26 de abril de 2023 às 10:58
Para: pregaoeletronico.friburgo@gmail.com
Cc: cassia.santos@licitacao.com.br, thais.torres@licitacao.com.br

ILMO. SENHOR(A) PREGOEIRO(A), DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE NOVA
FRIBURGO/RJ.

 

 

 

 

 

Pregão Presencial nº 088/2023.

Processo Administrativo n° 01.619/2023.

 

 

A MEDICOM RIO FARMA LTDA, CNPJ 39.499.710/0001-43, com sede na Av. Cons. Julius Arp, 414 – Fundos – Galpão – 2º
Pavimento – Olaria – Nova Friburgo/RJ, interessada em participar do edital em epígrafe, cujo objeto é o REGISTRO DE
PREÇOS para futura e eventual aquisição, sob demanda, de MEDICAMENTOS para atender a necessidade da Rede Municipal
de Saúde do Município, pelo período de 12 (doze) meses, solicita o seguinte esclarecimento:

 

i)                   Vossa Senhoria aceita nesta licitação documentos autenticados pelo Cartório
Azevedo Bastos?

ii)                 Qual será o prazo (data) para pagamento, após a assinatura da ata de registro de
preços?

iii)               Quais são as condições para assinatura do termo de contrato?

 

ao ensejo, esta empresa renova seus protestos de elevada estima e consideração, agradecendo
antecipadamente vosso retorno no presente pedido.

 

Atenciosamente, Medicom Rio Farma LTDA.

 

João Victor Carvalho
Analista de Licitações   
joao@licitacao.com.br
Tel. 11 3677-0777

   

https://www.google.com/maps/search/Av.+Cons.+Julius+Arp,+414?entry=gmail&source=g
mailto:joao@licitacao.com.br


 

 

Nova Friburgo Prefeitura <pregaoeletronico.friburgo@gmail.com> 26 de abril de 2023 às 13:20
Para: joao@licitacao.com.br

Boa tarde,

Em atenção ao pedido de esclarecimento informo que:

Vossa Senhoria aceita nesta licitação documentos autenticados pelo Cartório Azevedo Bastos?
R: O envio de originais e/ou de cópias autenticadas da documentação somente deverá ocorrer caso o Pregoeiro
efetue tal solicitação, nesse caso serão aceitos documentos autenticados por cartórios oficiais. 

Qual será o prazo (data) para pagamento, após a assinatura da ata de registro de preços?
R: O pagamento será efetuado pelo Município de Nova Friburgo mediante crédito em conta-corrente da contratada,
até o 30º (trigésimo) dia corrido, a contar da atestação da Nota Fiscal apresentada pela contratada, desde que
cumpridas as formalidades legais e contratuais previstas, e de acordo com o Decreto Municipal nº 258/18.
Na hipótese de o documento de cobrança apresentar erros, fica suspenso o prazo para o pagamento respectivo,
prosseguindo-se a contagem somente após a apresentação da nova documentação isenta de erros.

Quais são as condições para assinatura do termo de contrato?
R: As condições de contratações advindas da Ata de Registro de Preços estão dispostas no edital, no item
25 e na legislação correlata.

Atenciosamente

[Texto das mensagens anteriores oculto]
--
Jonathan P. Chaves
Pregoeiro - Comissão de Pregão II
Prefeitura de Nova Friburgo - RJ
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Logística. 


